ASSOCIAÇÃO DE VELA E DE PRESERVAÇÃO ECOL GICA DA LAGOA DA CONCEIÇÃO-

 ESTATUTO 
CAPÍTULO I


Da Denominação, da Sede, da Duração e dos Objetivos.


Art. 1 - A Associação de Vela e de Preservação Ecológica da Lagoa da Conceição, congrega os amantes da Arte de Velejar e tem o nome de fantasia - AVELISC - fundada em 23 de setembro de 1992, sendo uma sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na Lagoa da Conceição em Florianópolis - SC- Rua: Sen. Ivo de Aquino sn° (trapiche).

Art. 2 - A AVELISC terá duração indeterminada e reger-se-á pelas disposições previstas neste Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável.

Art. 3 - A AVELISC tem por objetivos:

I - Promover, incentivar, divulgar e desenvolver a vela amadora e profissional, aprimorando o nivel técnico e favorecendo o congraçamento;

II - Promover a cultura e práticas esportivas salutares dos associados e da comunidade que utiliza o espaço da Lagoa da Conceição;

III - Atuar como colaboradora da preservação ambiental, prevista na legislação vigente, para a área onde está localizada a AVELISC;

IV - Incentivar o velejador para que atue como elemento de segurança na Lagoa da Conceição;


V - Incentivar o asseio ambiental da Lagoa da Conceição;

VI - Incentivar a confraternização dos associados;

VII - Manter intercâmbio com associações congêneres e afins, com permuta de informações e experiências.

CAPÍTULO II

Dos Associados
 

Art. 4 - O número de sócios é ilimitado, podendo ser ampliado de acordo com a capacidade do espaço físico e locais apropriados na Lagoa da Conceição, podendo outros locais funcionarem como sub-sedes. As categorias dos sócios são as seguintes:

I - FUNDADOR - Os que tenham assinado a ata de fundação da AVELISC;


II – PATRIMONIAL
- Os que,  após terem seus nomes indicados por um associado e aprovados pela Diretoria, tenham manifestado sua adesão à AVELISC através de ficha cadastral e concordado em pagar as taxas e  mensalidades, conforme estabelece o Art. 9;

III - CONTRIBUINTE - Os que, após terem seus nomes indicados por um associado e aprovados pela Diretoria, tenham manifestado sua adesão à AVELISC através de ficha cadastral e concordado em pagar taxas e mensalidades, conforme estabelece o Art. 9 inciso II, e mantenham seus barcos fora da estrutura da AVELISC;

Parágrafo primeiro – O Associado Contribuinte gozará de todos os direitos do Associado Patrimonial, exceto os previstos no ART. 5, inciso  II,VI, VII.

Parágrafo segundo – Caso o Associado Contribuinte queira tornar-se um Associado Patrimonial, deverá submeter-se ao disposto no ART. 4, Inciso II.


IV - HONORÁRIO - Quaisquer cidadãos que tenham prestado serviços excepcionais à AVELISC ou à vela de um modo geral, a juizo da Diretoria;

V - BENEMÉRITO - O Sócio Patrimonial que por mais de 10 (dez) anos ininterruptos estiverem vinculados ao Quadro Social da AVELISC.

Art. 5 - São DIREITOS dos associados:

I - Freqüentar a sede e participar de regatas, passeios ou reuniões sociais, culturais e artísticas, organizados ou patrocinados pela AVELISC;

II - Tomar parte nas assembléias gerais, discutir e votar assuntos nelas tratados, na conformidade deste Estatuto;

III - Propor à Diretoria, medidas que julgar de interesse geral,

IV - Requerer à Diretoria, a convocação de Assembléia Geral Extraordinária, justificando os fins, devendo o pedido ser subscrito no minimo por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos associados com direito a voto;

V - Protestar perante à Diretoria contra qualquer de seus membros, ou recorrer à Assembléia Geral, se por ação ou omissão da Diretoria julgar seus direitos de associado cerceados ou lesados;

VI - Votar e ser votado pela conformidade deste Estatuto;

VII - Gozar de todos os benefícios oriundos de fundos criados pela AVELISC.

VIII - Usufruir da infraestrutura da AVELISC (trapiche, poitas, marinheiro, etc.), respeitando as normas pertinentes.

Parágrafo único - Somente poderão usufruir dos benefícios instituidos no inciso VII, deste artigo, os sócios mencionados no art. 4, incisos I e II.

Art.6 - São DEVERES dos associados:

I - Observar o Estatuto e zelar pelo seu cumprimento;

II - Pagar pontualmente suas obrigações com a AVELISC;

III - Informar à Diretoria suas iniciativas para atingir os objetivos da AVELISC;

IV - Acatar as deliberações da Assembléia Geral e atos regulamentares da Diretoria;

V - Participar da Associação com dedicação e proficiência;

VI - Exercer com zêlo, dedicação e probidade os encargos ou funções a que se submeter, quando escolhido por designação ou eleição;

VII - Indenizar a AVELISC de qualquer prejuizo material causado por si ou seus convidados;

VIII - Zelar pelo nome da AVELISC, evitando ações ou situações que deponham contra o seu conceito e de seus associados.

Art. 7 - Somente poderão votar os sócios mencionados nos incisos I e II do art. 4 que tenham cumprido o inciso II do art. 6.

Art. 8 - A Diretoria poderá suspender o gozo dos direitos e benefícios conferidos por este Estatuto, do associado que não atenda a quaisquer das condições previstas no art. 6.

Parágrafo único - A critério da Diretoria, serão aplicadas as seguintes penalidades, condicionadas à gravidade do fato gerado:

I - Advertência verbal;

II- Advertência escrita;

III - Suspensão do uso das dependências da sede social por período de 3 (três) dias;

IV - Suspensão do uso das dependências da sede social por um período de 1 (um) mês;

V - Exclusão do quadro social da AVELISC.

Art. 9 - O Associado está sujeito às taxas definidas pela Assembléia Geral anterior ao mês de sua vigência:

I - Inscrição: Custo relacionado à infraestrutura necessária para acolher o novo sócio;

II - Manutenção: Mensalidade fixada pela Assembléia Geral afim de cobrir as despesas de manutenção da infraestrutura e formação de um fundo de reserva.

Parágrafo único - Os sócios que mantenham seus barcos residindo fora da infraestrutura da AVELISC, pagarão 60% da mensalidade.

CAPÍTULO III

Das Rendas e do Patrimônio

Art. 10 - As rendas da AVELISC serão constituidas por: 

I - Taxas de inscrição; 

II - Taxas de manutenção;

III - Doações;

IV- Reuniões artísticas e sociais-esportivas;

V - Taxas de ocupação;

VI - Outras.

Art. 11- O patrimônio da AVELISC é constituido de todos os bens móveis e imóveis comprados ou doados e pelos direitos reais.

Art. 12 - A compra e a aceitação de bens móveis e imóveis só poderá ser efetuada com a aprovação da Assembléia Geral.

Art. 13 - A alienação de bens móveis e imóveis poderá ser efetuada mediante aprovação da Assembléia Geral.

CAPÍTULO IV

Da Administração


Art. 14 - São órgãos da Administração: 

I - Assembléia Geral; 

II - Conselho Fiscal;

III - Diretoria.


CAPÍTULO V

Da Assembléia Geral


Art. 15 - A Assembléia Geral é a reunião dos associados com direito a voto, convocada e instalada na forma estatutária, afim de deliberar sobre matéria restrita à ordem do dia.

Art. 16 - A Assembléia Geral deliberará por maioria de votos dos presentes, não computando os votos em branco.

Art. 17 - O Associado só poderá ser representado por outro associado, mediante procuração específica, com firma reconhecida, valendo o instrumento para uma única reunião.

Parágrafo Primeiro - Cada Associado poderá representar apenas 1 (um).

Parágrafo Segundo - A presença dos Associados às Assembléias Gerais será registrada em livro próprio, sendo lavradas atas das respectivas reuniões.

Art. 18 - A Assembléia Geral se instalará:

I - Em primeira convocação, com a presença da metade mais um dos associados com direito a voto;

II - Em segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois da hora marcada para a primeira com um terço dos associados nas condições previstas no inciso anterior;

III - Em terceira convocação, 15 (quinze) minutos depois da segunda, com o mínimo de 3 (três) associados.

Art. 19 - A Assembléia Geral será Ordinária ou Extraordinária.

Parágrafo Primeiro - Assembléia Geral Ordinária será realizada anualmente na primeira quinzena do mês de dezembro.

Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral Extraordinária será realizada sempre que legalmente convocada.

Art. 20 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente da AVELISC. Se esse não o fizer no prazo fixado neste Estatuto, será convocada pela Diretoria, e por último, se for o caso, pelo Conselho Fiscal.

Art. 21 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada por qualquer dos membros da Diretoria, ou a requerimento dos associados na forma deste Estatuto.

CAPÍTULO VI
Do Conselho Fiscal

Art. 22 - O Conselho Fiscal eleito pela Assembléia Geral, juntamente com a Diretoria,
para mandatos idênticos, será composto por 5 (cinco) Associados Patrimoniais ou Contribuintes.

Art. 23 - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que necessário ou conjuntamente com a
Diretoria.

Parágrafo Primeiro - As decisões serão tomadas por maioria de votos e inseridas em ata.

Parágrafo Segundo - Perderá o mandato o membro que não comparecer, sem justificação, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco ) alternadas.

Art.24 - Compete aos Conselheiros:

I - Examinar os atos da Diretoria, de acordo com este Estatuto;

II - Examinar as contas da AVELISC, dando seu parecer;

III - Apreciar a execução orçamentária da Diretoria;

IV - Convocar e ouvir quaisquer membros da Diretoria ou quaisquer associados, no que julgar conveniente para esclarecer pontos de interesse da AVELISC;

V - Convocar Assembléia Extraordinária quando julgar conveniente, para defender interesses da AVELISC;

VI - Assumir cargos na Diretoria, no caso de renúncia coletiva, convocando para dentro de 15 (quinze) dias Assembléia Geral para preenchimento dos cargos vagos
CAPÍTULO VII
Da Diretoria
Art. 25 - A Diretoria é eleita em Assembléia Geral por votação direta e secreta, para um mandato de 1 (um ) ano com direito a uma reeleição.

Art. 26 - A Diretoria é constituida por:

I - Presidente;

II- Vice Presidente-Diretor de Patrimônio;
III- Secretário;

IV - Tesoureiro;

V - Diretor de Vela e Eventos;

VI - Conselheiros (em número de cinco).

Art. 27 - As deliberações da Diretoria são tomadas por maioria de votos, em reuniões em que compareçam 3 (três) dos membros, sendo obrigatória a presença do Presidente, lavrando-se em ata o que for deliberado e decidido.

Parágrafo nico - Ao Presidente caberá o voto de desempate.

Art.28 - A Diretoria fará reuniões mensais ou sempre que convocada pelo Presidente.

Parágrafo nico - O membro da Diretoria que, injustificadamente, não comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas, será automaticamente exonerado do seu cargo, sem direito a reeleição , em quaisquer funções, sendo que o não comparecimento justificável será analisado e julgado pela Diretoria.

Art. 29 - Compete à Diretoria:

I - Dirigir e administrar a AVELISC;

II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Regimento Interno e demais Instruções decorrentes;

III - Elaborar proposta orçamentária para o exercício seguinte;

IV - Executar a proposta orçamentária;

V - Elaborar o Regimento Interno;

VI - Aplicar penalidades aos sócios ou à Diretoria cm geral, na forma deste Estatuto;

VII - Fixar normas de escrituração e contabilidade;

VIII - Resolver reclamação de sócios que deverá ser feita por escrito;

IX - Propor aumento de mensalidades;

X - Resolver casos omissos neste Estatuto.

CAPÍTULO VIII
Das Atribuições dos Membros da Diretoria
Art. 30 - Compete ao Presidente:

I - Representar ativa e passivamente a AVELISC, em juizo ou fora dele, podendo, quando for o caso, nomear procurador legalmente habilitado e com poderes específicos;

II - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e assinar as respectivas atas;

III - Convocar Assembléia Geral;

IV - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Regimentos e outras normas aplicáveis;

V - Defender perante autoridades constituidas, os interesses da AVELISC e de seus sócios;

VI - Designar sócios da AVELISC para representá-la em eventos;

VII - Atribuir tarefas aos Diretores ou sócios e cobrar resultados;

VIII - Aplicar penalidades a sócios, nos termos do Estatuto vigente;

IX - Decidir e tomar providências urgentes quando do aparecimento de casos imprevistos, submetendo seus atos à Diretoria na primeira reunião que lhes seguir;

X - Assinar com o Tesoureiro, cheques e outros documentos que movimentem os fundos da AVELISC;

XI - Dar audiência aos sócios na sede social da AVELISC;

XII - Promover sindicâncias em decorrência de denúncias fundamentadas;

XIII - Estabelecer horários de funcionamento da sede e dos funcionários;

XIV - Elaborar relatório anual de atividades da Diretoria;

XV - Delegar poderes a quaisquer membros da Diretoria para a prática de atos de sua competência e que não exijam sua participação direta;

XVI - Assinar conjuntamente com os demais membros da Diretoria, escrituras, contratos de compra e venda e documentos correlatos e de interesse da AVELISC;

XVII - Assinar e despachar expcdientes da AVELISC, diplomas e carteiras sociais.

Art. 31 - Compete ao Vice Presidente- Diretor de Patrimonio:

I - Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos;

II- Administrar o patrimônio da Associação;  

Art. 32 - Compete ao Diretor Tesoureiro:

I - A arrecadação das receitas da AVELISC;

II- O pagamento de todas as despesas contraídas e autorizadas pela AVELISC;

III - Elaborar orçamento anual e outros serviços atinentes à Tesouraria;

IV - Manter sob sua guarda toda a documentação contábil da AVELISC;

V - Providenciar com o Presidente, a venda de material inservível, de acordo com julgamento da Diretoria;

VI - Manter em banco todo o numerário da AVELISC e dele prestar contas.

VII- Assinar , com o Presidente,  os documentos da AVELISC

Art. 33 - Compete ao Diretor de Vela e Eventos:

I - Representar a AVELISC em suas manifestações sociais;

II - Organizar festas sociais com prévia autorização dos custos;

III - Representar a AVELISC em outras associações e clubes de vela;

IV - Promover a prática da vela entre os associados e também em parceria com outros velejadores de clubes e associações.

Art. 34 – Compete ao secretário:

I- Redigir e lavrar atas das reuniões da Diretoria;

II- Manter em dia correspondências e registros próprios da Associação.
CAPÍTULO IX
Das Disposições Gerais
Art. 34 - Das deliberações da Diretoria caberá ,sempre, recurso à Assembléia Geral, sendo que o mesmo terá efeito apenas suspensivo e poderá ser interposto por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias contados do fato.

Parágrafo único - O recurso será encaminhado ao Presidente que de imediato deverá convocar Assembléia Geral para a sua apreciação num prazo não superior a 15 (quinze) dias contados do recebimento do recurso.

Art. 35 - Os associados não respondem solidariamente, nem subsidiariamente pelas obrigações da AVELISC, sendo, todavia, os membros da Diretoria responsáveis solidária ou individualmente pelas obrigações contraídas em desacordo com este Estatuto.

Art. 36 - A AVELISC somente poderá ser dissolvida, em reunião da Assembléia Geral, em que compareçam, pelo menos, metade dos associados com direito a voto e com aprovação de 90% (noventa porcento) dos presentes.

Art. 37 - Deliberada a dissolução, todo o patrimônio líquido será doado a uma entidade de caridade a ser escolhida na Assembléia Geral.

Art. 38 - O exercício financeiro terá início em primeiro de janeiro e findar-se-á no dia trinta e um de dezembro do mesmo ano.

Art. 39 - A alteracão deste Estatuto, será efetuada somente mediante aprovação da Assembléia Geral, por no mínimo 90% (noventa porcento) dos presentes com direito a voto.

Art. 40 - A AVELISC não admitirá manifestações de caráter religioso ou político ou racial.

Art. 41 - A AVELISC não será responsável por furtos ou danos causados aos bens dos sócios ou dependentes e convidados, deixados em suas dependências.

Art. 42 - É considerado dia de festa social, o dia 23 de setembro, data do aniversário da
fundação da AVELISC.

Art. 43 - São considerados sócios de qualquer categoria: adulto, jovem ou criança.

Art. 44 - As vagas nos trapiches e as poitas localizadas no espaço de infraestrutura da AVELISC, utilizados como atracadouro dos veleiros dos associados, são de propriedade da AVELISC.

Parágrafo Unico - A retirada da embarcação do associado da Lagoa, não infere a perda do direito ao uso da poita no retorno, ficando, contudo, autorizada a Diretoria a dar-lhe ocupação até a data de retorno da embarcação do Associado-posseiro.

Florianópolis, 09 de abril de 2002.

